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A Sua Senhoria o Senhor
Assessor Jurídico Municipal.

c#
•... d9R4

Assunto:  Parecer. Anãlise Juridica,  Minuta do  Edital e seus anexos.  Lei  Federal  n.14.133,  de  1°.04.2021,  e
alterações posteriores. Fase lntema.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em  Serviços  Técnicos  de  Assessoria  e  Consultoria,  em
Monitoramento,   Elaboração  e  Atendimento   de   Prestação  de  Contas  -  Sistemas  Web   e/ou   FÍsico,   de
Convênios,   Financiamentos,   Termos   de  Adesão   e   Termos   de   Compromisso,   Fimados   com   djversos
Ministérios, Secre{arias e Órgãos na Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal de Assistência
Social -SMAS / FMAS e a Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

Fundamentação: 0 procedimento de !icitação para o§ serviços de assessüria e consu[toria, em conformidade
com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021;  Leis  Comp[ementares  n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n° 12.846, de 01  de agosto de 2013; Decreto
Federal  n°  8.538,  de  06 de  outubno de 2015;  Decreto  Municipal  n° 04,  de 04,01.2024,  Decreto  Municipal  n°
034/2025, 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações pos{eriores das referidas normas,
aplicando-se, suplewamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

Unidade Requisitante: SecFetaria Municipal Administração
Secretaria Municipal de Assistência Socia! -SMAS/FMAS.

Vigência: 12 (doze) meses.

Ilustrissimo Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho e solicito de V.Sa]  que seja analisado  para emissão do
Parecer  Técnico  Juridico  acerca  da  formalização  do  Edital  e  seus  anexos  -  fase  interna,  referente  à
legalidade  para  procedimento em andamento  do  processo administrativo  para  objeto  acima,  nos termos  da
fundamentação especifica, ou caso especifique.

Conforme    solicitação    da    Unidade    Administrativa    Requisitante,    documentação    anexa,    pela
necessídacle  da  administração  púb!ica,  justifica-se,  a  contra{ação  pretendida  visa  suprir  a  necessidade  de
Assessoria e  Consultoria técnica  especializada tem  como finalidade  primordial  atender as  necessidades  do
município em relação à elaboração de prestação de contas de recursos e acompanhamento da execução de
convênios,  contratos de repasses, termos de cooperação,  termos de responsabi!idades, termos de ajustes,
termos  de  adesão  e  instrumentos  similares  e  programas  de  ação  continuada  da  Prefeitura  e  Assistência
Social.

Diante do exposto, é imperativo contratar uma empresa de assessoria e consultoria especializada em
Monitoramento,   Elaboração  e  Atendimento  de   Prestação   de  Contas  -  Sistemas  Web  e/ou   FÍsico,   de
Convênios,   Financiamentos,   Termos   de  Adesão   e   Termos   de   Compromisso,   Firmados   com   diversos
Ministérios, Secretarias e Órgãos na Esfera Estadual e/ou Federal,

Neste  contexto,  buscamos  a  co!aboração  da Assessoria  Jurídica  para  esclarecer  a  dúvida  que  se
apresenta,  refere-se  à  necessidade  acerca  da  lega!idade  e  confomidade  com  as  normativas  para  fases
seguintes com objetivo da contratação.
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0 Agente de Contratação tem como objetjvo assegurar a transparêncja e conformidade d`e. tod#86
processos  relacionados  à  aplicação  da  Lei   Federal   n.   14.133/2021,  e  Decreto  Municipal   n.   04/2024  e
alterações posteriores.

Dessa forma, é imprescindivel obtermos um  Parecer com aná!ise Juridica fornecida pela Assessoria
Jurídica, para orientar na contratação atendendo aos princípios que regem Administração -art. 37, caput, da
CRFB/1988,  e  art.  5°,  da  Lei  n°  14,133/2021,  bem  como,  definir  conforme  art.18,  inciso  Vlll,  da  Lei  n°

14.133/2021,  com  re!ação à modalidade,  critério de julgamento,  modo de disputa,  para os fins de se!eção da

proposta apta a gerar resu!tado vantajoso para Administração.

Ressaltamos   que   este   respaldo   técnico   jurídico   é   crucial    para   o   cometo   andamento   dos

procedimentos  na  referida   Lei   e  demais  normativos,   supletivamente  os  principios  da  Teon.a  Geral   dos
Contratos e Disposições do Direito Público.

Agradecemos antecipadamen{e pela atenção dispensada a esta solicitação.

ApÓs  a  análise,  solicitamos  o encaminhamento  do  Parecer Juridico  a Autoridade  Superior  para  os
devidos fins.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Palácio Municipal José Custódio das Neves

S   Praça Melquiades Bernardes, 1 i Centro | 55]325-000 | BrejãoipE.
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OBJETO: LICITAÇÃ0  035/2025.
MODALIDADE:             PREGÃO            ELETRÔN I CO
004/2025.
TIPO: MENOR  PREçO  POR ITEM.
BASE LEGAL: LEl 14.133/2021.
FINALIDADE:    CONTRATAÇÃO     DE    EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERvlços  TÉCNICOS  DE
ASSESSORIA          E          CONSU LTORIA,          EM
M ONITORAMENTO,              ELABORAÇÃO              E
ATENDIMENTO  DE PRESTAÇÃO  DE CONTAS -
SISTEMAS        WEB        E/OU         FÍSICO,         DE
CONVÊNIOS,  FINANCIAMENTOS,  TERMOS  DE
ADESÃO     E    TERMOS     DE    COMPROMISSO,
FIRMADOS    COM    DIVERSOS    MINISTÉRIOS,
SECRETARIAS       E      ÓRGÃOS       NA      ESFERA
ESTAD UAL        E/OU        FED ERAL,        COM        A
SECRETARIA     MUNICIPAL    DE   ASSISTÊNCIA
SOCIAL   -SMAS   /   FMAS   E   A   PREFEITURA
MUNICIPAL DE BREJÃO/PE..

0  setor  de  licitações do  Município  de  Brejão,  encaminhou  a  esta  Assessoria
Jurídica Especializada, edital, na forma do art. 53, parágrafo primeiro, da Lei n° 14.133,
de 01 de abrilde 2021, para análise e emissão de parecerjurídico, que tem por finalidade
o registro de preços para "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, EM  MONITORAMENTO,  ELABORAÇÃO
E ATENDIMENT0  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  - SISTEMAS WEB  E/OU  FÍ§lco,  DE
CONVÊNIOS,      FiNANciAMENrros,      TERMOS      DE     ADESÃo      E     TERMOS     DE
COMPROMISSO, FIRMADO§ COM DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS
NA    ESFERA   ESTADUAL    E/OU    FEDERAL,    COM   A   SECRETARIA    MUNICIPAL    DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -SMAS / FMAS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE.",
mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, na intenção
de  registro  de  preço,  conforme justificativa  e especificações  constantes  do Termo de
Referência e seus anexos.

0 vaLor máximo estimado  do certame é de  R$ 101.325,96 (cento e um  miL e
trezentos e vinte e einco reaís e noventa e seis centavos).

A   presente   manifestação   juri'dica   tem   o   escopo   de   assistir   a   autoridade
assessorada no controLe prévio de legalidade, conforme estabe[ece o artigo 53, §10,1 e 11,
da Lei n° 14.133, de 2021  (Nova Lei de Licitações e Contratos -NLLC):

_____                                                                                                       __-__    __      __       __        __    ____'_.       _tiEü_
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Arto   53.   Ao   fina[  da   fase   preparatória,   o   processo
licitatório   segujrá   para  o   Órgão  de  assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controLe prévio
de legalidade mediante análisejuri'dica da contratação.
§  10  Na  elaboração  do  parecer  juri'dico,  o  órgão  de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I  -  Apreciar  o  processo  liGitatório  conforme  critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;
11  -  redigir sua  manifestação  em  Linguagem  simples  e
ccmpreensível  e   de   forma   ctara   e   objetiva,   com
apreciação  de  todos  os  e[ementos  indispensáveis  à
contratação e com exposjção dos pressupostos de fato
e   de   direito   levados   em   consideração   na   análise
jurídica;

Como se pode observar do dispositivo [egal supra, o controle prévio de legalidade
se dá em função do exercício da competência da análisejuríclica da futura contratação,
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envoMdos, como os de natureza técmica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

•    De  outro  lado,  cabe  esclarecer  que  não  é  pape[  clo  Órgão  de  assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente púb[ico para a prática
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente,  deve-se  salientar  que  determinaclas  observações  são  feitas  sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela [ei, avaliar e
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade
serão  apontadas  para  fins  cle   §ua   correção.   0  seguimento  do   processo   sem  a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18, incisos 1 a Xl, da  Lei n.° 14.133/2021, estabeLecem as regras a serem
seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é
a seguinte:

Art.18.  A fase  preparatória  do  processo  licitatório  é
caracterizadapelop[anejamentoeclevecompatibilizar-
se com  o plano de contratações  anual de que trata  o
inciso Vll  clo  caput  clo  art.12  desta  Lei,  sempre  que
elaborac!o,  e  com  as  leis  orçamentárias,  bem  como
abordar       todas       as       considerações       técnicas,
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contratação, compreendidos:
I   -   a    descrição    da    necessidade   da    contratação
fundamentada   em   estLido   técnico    preliminar   que
caracterize o interesse público envolvido;
11   -   a   definição   do   objeto   para   o   atendimento   da
necessidade,    por    meio    de    termo    de    referência,
anteprojeto,    projeto    básico    ou   projeto    executivo,
conforme o caso;
111    -    a    definição   das    condições    de    execução    e

pagamento,  das  garantias exigidas e  ofertadas  e  das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estímado, com  as composições  dos
preços utilizados para sua formação;
V -a e[aboração do edital c!e licitação;
Vl  -   a   elaboração   de   minuta   de   contrato,   quando
necessária,    que    constará    obrigatoriamente   como
anexo do edital cle ljcitação;
Vll -o regime de fomecímento de bens, de prestação de
serviços  ou   de   execução  de   obras   e   serviços  de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
VIII    -    a    moclalidade    de    licitação,    o    critério    de

juLgamento,   o   modo   de   disputa   e   a   ac]equação  e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros,
para  os  fins  de  seleção  da  proposta  apta  a  gerar o
resultado   de   contratação    mais   vantajoso   para   a
Administração  Pública,  considerado  todo  o  ciclo  de
vida do objeto;
IX  -  a  motivação  cirGunstanciada  c!as  condições  do
editaL,    tais    como    justificativa    de    exigências   de
qualificação técnica, mec]iante indicação das parcelas
de  maior  relevância  técnica  ou  va[or  significativo  do
objeto,    e     de    qualificação     econômico-financeira,
justificativa  dos  critérios  de  pontuação  e  julgamento
das propostas técnicas, nas [icitações com julgamento
por  melhor técnica  ou técnica  e  preço,  e justificativa
das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X -  a  análise dos  riscos que  possam  comprometer  o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI  - a  motivação  sobre  o  momento  da  divulgação do
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

®       Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000,  Brejão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00
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Nessa   quadra,  preleciona  o  art.  82,  da   Lei  n.°  14.133/2021,  que  é  conteúdo

obrigatório nos editais licitatórios.
Art.  82.  0  edital  de  licitação  para  registro  de  preços
observará  as  regras  gerais  desta  Lej  e  deverá  dispor
sobre:
1  -  as  especificidades  da  licitação  e  de  seu  objeto,
inclusive   a   quantidade   máxima  de   cada   item   que

poderá ser adquirida;
11 -a  ciuantidade mínima a  ser cotada  de unidades  de
bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;
111 -a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c)   Quando   admitida  cotação   variável  em  razão  do
tamanho do lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV  -  a   possibilidade  de   o  licitante   oferecer  ou   não
proposta  em quantitativo  inferior ao  máximo previsto
no edital, obrigando-se nos limites dela;
V -o cri{ério de julgamento da [icitação,  que será o de
menor preço  ou o de maior desccmto  sobre tabela de
preços praticac!a no mercado;
Vl -as condições para alteração de preços registrados;
Vll - o registro de mais de um fornecedor ou pres{ador
de serviço, clesde que aceitem cotar o objeto em preço
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência
de    contratação     de    acorclo     com     a     ordem    de
classificação;
V!Il -a vedação à participação do Órgão ou entidade em
mais de uma ata cle registro cle preços com o mesmo
objeto  no  prazo  de  validade  daciuela  de  que  já  tiver
participaclo,   salvo  na   ocorrência   de  ata   que  tenha
registrado  quantitativo  inferior ao  máximo previsto  no
edital;
IX -as hipóteses de cancelamento cla ata de registro de

preços e suas consequência.

Analisancio os documentos que compõe a instrução do processo  de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação,
a   autorização   da   Autoricíacle   Competente   para   a   instauração   do   processo    de
contratação,   o  estudo  técnico   preliminar,   a  pesquisa   mercadológica,  o  termo   de
referência, a norma de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

®        Praça  Melquiades  Bernardes, S/N  -Centro  |  55325-OOO,  Brejão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00
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Desta formaj é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mi'nimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade púbLica.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, 0 MENOR VALOR POR ITEM,
atende o que  determina o art. 6°,  inciso XLI,  cla  Lei  n.°  14.133/2021, cuja redação é  a
se8uinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XLl -pregão:  modalidade de [icitação  obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns,  cujo critério de
julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior
desconto.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com  as exigências mínimas exigidas pela  NLLC para fins de contratação
nesta nova sistemática de licitações públicas

Destaca-se que, no presente caso,  o vaLor máximo da contratação é de  R$
101.325,96 (cenl:o  e  um  miL  e  trezentos  e  vinte  e  €inco  reais  e  noventa  e  seis
eentavos).

Ressalto que deve existir adequação orçamentária para a referida aquisição.

Reiteramos  que  não  é  papel  do  Órgão  de  assessoramento  jurídico  exercer  a
auditoria  quanto   à   competência   de   cacla   agente  público   para   a   prática   de   atos
administrativos.

As  especificic!ades  decorrentes  da   Lei   Complementar  no.   123/2006  aLterada
posteriormente pe[a  Lei Complementar n°  147/2014, são ob§ervaclas pela  minuta  do
eclital nos "item 7 e subitens"; "subitens 8.1.13; 8.2.3; 8.4.5"; "item 9 e subitens" e
"subitens 11.9; 11.11 "; "subitens 13.35; 13.36.3"; e"subitem 18.4", criando assim os

privilégios para  as empresas de  pequeno  porte  e  micro empresas,  posto  se tratar  de
compromisso  do  legislaclor  constituinte  deste  país,  de  observância  obrigatória  pela
Administração Púb[ica, independe da esfera em que se promova o certame licitatório®

lmportante dizer que o  nosso ordenamento jurídico possui  a  lei  14.133/2021  e o
Decreto n° 11.462/ 2023, que integram o rol de normas sobre procedimentos licitatórios.

Sobre  a  modalidade  Pregão,  disciplinada  pela  Lei  n°  14.133/2021, define assim
descrito:

Lei 14.133/2021

®       Praça  Melquiades Bernardes, S/N  -Centro  |  55325-000,  Brejão-PE
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CAPÍTULO  111

DAS DEFINIÇÕES

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

I

XLI -pregão:  modalidade de  licitação  obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns,  cujo critério de
juLgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

0 Decreto Federal n° 11.462/ 2023, assim dispõe, veja-se:

CApl'TULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art.10  Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da
Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021, para dispor sobre
o   sistema   de    registro    de   preços    -   SRP    para   a
contratação   de   bens   e   serviços,   inclusive  obras  e
serviços  de  engenharia, no  âmbito  da  Administração
PúbLica federal direta, autárquica e fundacional.

A eleição da modalidade [icitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto,
produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode serdisponibilizado
por vários fornecedores no local.

Compulsando que o desejo do Poder Público  objetiva  a aquisição de  SERvlços
TÉCNICOS   DE  ASSESSORIA  E   CONSULTORIA  para   atender   as   necessidades   da
Administração, com  a sua descrição  no documento  pertinente,  nos faz afirmar que  a
modalidade eleita pode ser adotada, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,
resguardar  a  ampla  competitividade,  isonomia e  a  redução  de  despesas  burocráticas
atinentes   aos   c!emais   procedimentos   licitatórios,   tendo   em   vista   a   GeLeridade
processual.

A escolha atende ao que determina o inciso XLl, do art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto n° 11.462/ 2023 com as suas respectivas redações, vejamos:

Lei no 14.133/2021

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI -pregão:  modalidade de  licitação  obrigatória para
aquisição cle bens e serviços comuns,  cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

Decreto Fecleral n° 11.462/ 2023:
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preço ou de maior desconto sobre o preço estimado ou
a tabeLa de preços praticada no mercado.

Esses requisitos encontram-se apontados no preâmbulo do editat e nos anexos que
o acompanham.

A análise  da  minuta  de  edital e  de  contrato  será  conduzida  à  luz  da  legislação
aplicável   ao   presente   caso,   ou   seja,   a   Lei   n°   14.133/2021   e   atualizações;    Lei
Complementar  n°  123/2006, que  institui  o  Estatuto  Nacíonal  da  Microempresa  e  da
Empresa  de Pequeno Porte, aLterada pela Lei Comp[ementar no 147/2014 e Decreto  no
11.462/2023.

Importante   ressaltar  que  esta  Assessoria  Juídica   Especializada  se  atém,   tão
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo
o procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais,.não nos competindo nenhuma consideração ace rca do mérito
da presente contratação  e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os
parãmetros  dos  bens/serviços entendidos  como  necessários,  bem  como  a forma  de
execução.

Conforme já  informado  ao  norte,  a  elaboração  da  minuta  do  edital  é  um  dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele
sido submetido à análisejurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico
preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se ciue os itens da minuta do Edital estão definidos de
forma  clara  e  com   a  devida  observância  do  determinacio  no  artigo  25  da   Lei  no
14.133/2021, qLie assim dispõe:

Art. 25. 0 edital deverá coriter o objeto da licitação e as
regras    relativas    à    convocação,    ao   julgamento,   à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação,
à  fiscalização  e  à  gestão  do  contrato,   à  entrega  do
objeto e às condições de pagamento.

Diante  do  apresentado  a  minuta  do  Edital  do  processo  licitatório  estabelece  a
modalidac]e  de  licitação  para  a contratação  do  objeto  como sendo  o  pregão  em sua
forma  e[etrônica,  o  que  se  encontra  em  perfeita  correção  uma  vez  que  o  objeto  se
enquadra  na  categoria  de  bens  comuns,  com  padrões  de  quaLidac]e  e  desempenho
passíveis de  descrição  objetiva  e usualmente  encontrados  no  mercado,  atendendo  o
disposto nos incisos Xlll e XU, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.
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Analisando o Preâmbu[o da Minuta do Edital verificou-se qiie este atende todas`as

exigências  do  Caput do  artigo 25  da  Lei  n°  14.133/2021, pois  informa  com  clareza  e
objetividade a parte interessadas, a modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços, na
modalidade de Pregão em sua forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por ltem, modo de
c!isputa aberto e fechado, faz menção a legislação aplicáve[ ao presente edital,  indica a
data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta.

Prosseguindo a análise, verificamos que a minuta do editaL destaca com clareza o
objeto desta licitação, qual sej.a, a aquisição de SERvlços TÉCNICOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA, para atender as necessidades da Administração e nos seus termos de
referência, informam,  detaLhadamente, a  especificação  do§  itens que  serão licitaclos,
com suas quantidades.

Ademais  o  edital  relaciona  a  forma  de  credenGiamento,  condições  gerais  para

participação do Pregão e impedimentos.

Está   previsto   no   edital  a   apresentação  da   proposta   e   dos   documentos   de
habilitação,  o  preenchimento  da  proposta,  da  abertura  da  sessão,  cLassificação  das
propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta vencedora.

Para participação nesta licitação, ci editat prevê condiçõe§/exigências que deverão
ser atendidas peLas empresas [icitantes, estas exigências estão previstas no art. 25 cla
Lei   14.133/2021  e  se   enccmtram   nesta   minuta   de   edital  -habilitação  jurídica,   -
qualificação  técnica,   -  regularidade  fiscal  e  trabalhista,   -  qualificação  econômico-
financeira,   estando,   portanto,   respeitadas   as  exigências  da   Lei   de   Licitações   n°
14.133/2021  e Decreto no 11.462/2023.

Está   previsto   no   edital  a   impugnação   do   ato   convocatório   e   o   acesso   às
informações,  tais  como  locais  e  acesso  dos  meios  c!e  comunicação  em  que  serão
fornecidas informações e esclareoimentos relativos á [icitação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão
acarretar a ap[icação de sanções  ao contratado  para o caso de  não cumprimento  de
cláusulas contratuais,  estando presente na  Minuta do Contrato,  que trata  das sanções
aclministrativas.

Desta forma, entendemos que,  sem cobrança  excessiva  e desnecessária,  estão
presentes  os  requisitos exigidos pelo artigo 25, da Lei no.14.133/2021, que permitem,
formalmente, que esteja apto para a produção dos seiis efeitos.

No que concerne a minuta do contrato,  esta deve seguir as regras previstas na Lei
no  14.133/202i.  0  Anexo  1!,   do  edital  em  análise,  prevê  as  cláusulas  contratuais
relacionadas  no  corpo  da  minuta   da  seguinte  forma:  cláusula  referente  ao  objeto;
vigência  e  prorrogação,  modelos  cle  execução  e  gestão  contratuais,  subcontratação9
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preço,  pagamento,  reajuste; obrigações das partes; garantia de execução,  infrações. e
sanções  administrativas,  extinção  contratual;  dotação  orçamentária;  casos  omissos;
alterações, pub[icação e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do ccmtrato contém as exigências previstas
em Lei.

No  que  concerne  a  minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  na  esfera  Federal,  a
matéria foi regulamentada pelo Decreto Federal n°.11.462/2023.

Pois  bem,  a  minuta  da  ata  de  registro  de  preços,  em  anáLise,  encontra-se  em
conformidade  com  as  disposições  reüacionadas  da  seguinte  forma:   do  obieto:  dos
Drecos. esDecificacões e auantitativos: va[idade da ata: órgão gerenciador: da adesão à
ata de registro de Drecos: revisão e cancelamento: das Denalidades e condicões gerais.

ANTE 0 EXPOSTO, nos limites cia anáLisejurídica e excluídos os aspectos técnicos
e   o  juízo   de   oportunidade   e   conveniência   do   ajuste,   0   PROCESSO  ATENDE  AS
E"GÊNCLAS  CONTIDAS  NA  LEI  FEDERAL  N°  14.133/2021, tanto   no  Edital  como  na
minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-
se FAVORÁVEL a rea[ização do certame ticitatório pretendido por esta Municipalidade, na
modalidade  Pregão  E[etrônico  N°  004-2025, que  tem  como  objeto  acima  descrito,
podendo  ser dac!o prosseguimento  à fase externa, com  a  publicação  do  edital e seus
anexos.

Deixa de  opinar  quanto  a  dotação  orçamento,  pelo  fato  de  ter  o  setor técnico
responsável  para  tal,  tendo  apenas  este  jurídicx)  a  responsabiliclade  de  verificar  a
existência de dotação no processo licitatório.

Ressalte-se,   ainda,   que   os   critérios   e   a   análise  de   mérito  (oportunidade   e
conveniência do pec]ido) constituem anáLise técnica da  parte so[icitante, bem como a
verificação das clotações  orçamentarias e  especifioic!ade ou  cumutação do objeto do
proceclimento licitatório, motivo pelo qual o presente cipinativo cinge-se exclusivamente
aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer,
S.M.J.

Brejão/PE, 29 de julho de 2025.

RENAT0
CURVEL0

1                          lJ                        1                          _                        1

I
®       Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE

CNPJ:  10.131.076/00001-00

ffi_-_   _    ___

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250731150814.pdf

assinado por: idU
ser 433



üuüÃO
GOVERNO    DO    POVO

A Sua Senhoria o Senhor
C0ntrolador Geral do Município de Brejão/pE.                                                                                                            3`,   `

E\.
Assunto:  Parecer. Análise Técnica.  Minuta do Edital e seus anexos.  Lei  Federal  n.14.133,  de  1°.04\.
alterações posteriores. Fase lntema.

®96

2?2W

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em  Serviços  Técnicos  de  Assessoria  e  Consultoria,  em
Monitoramento,   Elaboração  e  Atendimento  de   Prestação  de  Contas  -  Sistemas  Web  e/ou   FÍsico,   de
Convênios,   Financiamentos,   Termos   de  Adesão   e   Temos   de   Compromisso,   Firmados   com   diversos
Ministérios, Secretarias e Órgãos na Esfera Estadual e/ou Federal, com a Secretaria Municipal de Assistência
Social -SMAS / FMAS e a Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

Fundamen±ação: 0 procedimento de iicftação pana os §ewiços de asse§soria e ®nsu!toria, em confórmidade
com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°  14.133]  de  1°  de  abril  de  2021;  Leis  Compiementares  n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n° 12.846, de 01  de agosto de 2013; Decreto
Federal  n° 8.538,  de 06 de outubro de 2015;  Decreto  Municipal  n° 04,  de 04.01.2024,  Decreto  Municipal  n°
034/2025,  23.7.2025, e legislação periinente e consíderadas as alterações posteriores das  referidas normas,
aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Gera! dos Contratos e Disposições do Direito Público.

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal Administração
Secretaria Municipal de Assistência Socia! - SMAS/FMAS.

Vigência: 12 (doze) meses.

llustrissimo Senhor Controlador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho e solicito de V.Sa, que seja analisado para emissão do
Parecer Técnico acerca da formalização do Edital e seus anexos - fase interna,  referente à legalidade para

procedimento em  andamento do  processo administrativo para  objeto acima,  nos temios  da  fundamentação
especifica, ou caso especifique.

Conforme    solicitação    da    Unidade    Administrativa    Requisitante,    documentação    anexa,    pela
necessidade  da  administração  pública,  justifica-se,  a  contratação  pretendida  visa  suprir  a  necessidade  de
Assessoria e  Consultoria técnica especializada tem  como finalidade  primordial  atender as  necessidades do
município em relação à elaboração de prestação cle con{as de recursos e acompanhamento da execução de
convênios,  contratos  de  repasses,  termos de  cooperação,  termos  de  responsabilidades,  {ermos de ajustes,
termos  de  adesão  e  instrumentos  simi!ares  e  programas  de  ação  continuada  da  Prefeitura  e Assistência
Social.

Diante do exposto, é imperativo contratar uma empresa de assessoria e consu!toria especializada em
Monitoramento,   Elaboração   e  Atendimento  de   Prestação  de  Contas  -  Sistemas  Web  e/ou   FÍsico,   de
Convênios,   Financiamentos,   Termos   de  Adesão   e   Termos   de   Compromisso,   Firmados   com   diversos
Minis{érios, Secretarias e Órgãos na Esfera Estadual e/ou Federal.

Neste  contexto,  buscamos  a  co!aboração  da  Controladoria  Geral  para  esclarecer a  dúvida  que  se
apresenta,  refere-se  à  necessidade  aceria  da  lega!idade  e  conformidade  com  as  normativas  para  fases
seguintes com objetivo a contratação.
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0 Agente de Contratação tem  como objetivo assegurar a transparência e conformjdade de,todo#9g
processos  relacionados  à  aplicação  da  Lei   Federal   n.   14.133/2021,   e  Decreto  Municipal   n.   04/2`024  e
a]terações posteriores.

Dessa   forma,    é   imprescindível   obtermos    um    Parecer   com    análise   Técnica   fomecida    pela
Controladoria  Geral,  para  orientar na  contratação  atendendo  aos  princípios  que  regem Administração - art.
37,  caput,  da CRFB/1988,  e art.  5°,  da  Lei  n°  14.133/2021,  bem  como] definir conforme art.18,  inciso VI!I,  da

Lei  n°  14.133/2021,  com  relação  à  modalidade,  critério  de  julgamento,  modo  de  disputa,  para  os  fins  de

seleção da proposta apta a gerar resultado vantajoso para Administração.

Ressaltamos    que   este   respaldo   técnico   jurídico   é   crucial    para   o   correto   andamento   dos

procedimentos  na  referida   Lei   e  demais  normativos,   supletivamente  os  principios  da  Teori.a   Geral  dos
Contratos e Disposições do Direito Público.

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta soíicitação.

ApÓs  a  análise,  solicitamos  o encaminhamento  do  Parecer Juridico  a Autoridade  Superior  para  os
devjdos fins.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Depariamento de Licitações e Contratos.
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